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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.895, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018.
“Institui e inclui no calendário de eventos e festas do município a ‘Semana Municipal de Valorização do Patrimônio Histórico e Cultural de Manhuaçu’, e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída e incluída no calendário oficial de eventos e festas do município a “Semana Municipal de Valorização do Patrimônio Histórico e Cultural de Manhuaçu”, a ser realizada, anualmente, na semana que compreende o Dia Nacional do Patrimônio Histórico, comemorado em 17 de agosto.

Art. 2º. Durante a “Semana Municipal de Valorização do Patrimônio Histórico e Cultural de Manhuaçu” deverá ser dada total publicidade aos patrimônios históricos e culturais existentes na municipalidade, bem como resgate da história dos que já deixaram de existir.

Art. 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, em conjunto com o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico – COMPAC de Manhuaçu promoverão durante a semana instituída por esta lei, uma série de ações e atividades, juntamente com entidades ligadas ao setor e a sociedade civil em geral, debatendo a importância histórico-cultural dos patrimônios públicos, sejam eles de razão material ou imaterial existentes.

Art. 4º.  Caberá ao Poder Executivo, Legislativo e Conselho Municipal de Patrimônio Histórico a adoção das medidas necessárias à consecução das disposições desta lei.

Art. 5º.  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário e se ainda o caso, autoriza-se a abertura de crédito especial ao orçamento. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 07 de novembro de 2018. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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